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PROCEDIMENTO ELETRôNICO N': 1566/2023
REQUERENTE: Departamento de Contratações públicas
ÀREA ADMINISTRATIVÀ: Licitações e Contratos Administratrvos
ónCÃO fNfE'nnSSADO: Secretaria Municipal de Adrninistração e outros.
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de conkatação. pregào Eletrônico.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de alimentos para coffee break.

outrossim' calha esclarecer que, em regra, não compete à procuradoria-Geral tecer considerações
acerca do mérito da presente contratâção, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade
motivada da Administração Pública ao traçar os paràmetros dos objetos e das contratações entendidos
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarazoabilidade ouequívoco na descrição do objeto, especiarmente quando em confronto com os principios que regem aAdministração Pública.

EMENTA: CoNTRoLE DE LEGALIDADE DE PRoCESSODE CONTRATAÇÀO. MODALIDADE PREGÀO.
FORMATO ELETRONICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁruOS. DESCRIÇÀO DO OBJI]TO
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POS3IBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORT(VEL.

1. RELATÓRIO.
o Depaltamento de contrataçôes Públicas encaminha para análise da procuradoria-Geral opresente processo de contatagão, conforme condições e especificações contidas nos autos. constam no

pÍocesso administrativo fisico:
I) Portarias n" 8.37612023,n" 8.41812023 ef 8.45112023;
II) Solicitação da contratação;
III) Teimo de referência;
IV) Pesquisa de preços;
V) Orçamentodefinitivo;
VI) Despacho de encamiúamento do prefeito Municipal;
VII) Parecer Contábil.
É o relatório.

2, PRESSUPOSTOS E FUNDÀMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informacões preliminares.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à procuradoria-Geral, nos termos do art. 53 daLei n' 14 133, de 2021 ' rcarizar o controle prévio de regalidade do processo de contrataçào, pela análise

da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realizaçà,o da contratação
pública' responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contrataçào quanto
à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocanle a pruzos 

" 
atos

essenciais.
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com efeito, teceremos os apontamentos peúinentes â cada etapalfase do processo de contratação,
confonne documentação acostada aos autos, bern como aos demais elementos entendidos como
indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislacão aplicável.
considerando a existência temporá'ia de leis concorrentes a respeito das conhatações públicas,

é permitido que a Administração pública opte por. qual legisração irá adotar a cada pro"esso de
contratação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa locar, que, no prcsente
processÔ, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,
serâo aplicadas as ,omas previstas na Lei no 10,520, de 2002, na Lei complementar no 123, de 2006,
bcm como, de forma subsidiária, na Lei n" g.666, de r 993, para a fase externa da licitagão e durante toda
a relação contratual/obrigacional com a pessoajurídica vencedora do ceftame.

contudo, no que tange à fase interna do processo de contratação, por i,existê,cia de
incompatibilidade, pela rotiua administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência
de regulamentaçâo loeal de diversos institutos referentes às licitações c contratos administrativos,
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n. 14.133/2021, pata
fudamentar os atos praticados pelos agentes púbricos municipais, nâo se tratando de aplicação conjunta,
vedada pela nova Lei de regência.

2,J, Do Termo de Referência,
conforme o disposto ,a nova Lei ae Licitações (art. 6', inciso XXIII), termo de referência é o

documento nccessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguirtes parâmetros
e elementos descritivos:

"a) deJinição tro obieto, i cruí.los sua ahuez,, os quantirativos, o prazo do contruúo e, seJbr
r.t caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) ítndonentsçdtt ds connQk!Ç.ão, que.consi\t€ na re.íerê €ie aos çstudos téÊti(:os prelintinot.es
t orresporrdentes ou, quq do 

!úo Jôr poss ível divulgar eíses estudos, tlr 
"*troo 

àà, pán"r'i,r,",,auco tiyercm ilÍoünaÇões sigilosa!,;
e) deserição da solução como um Íodo, eotsicleratlo todo o eielo de vida do objelo;
íl) requisitos da cotllt.ataÇào;
e) ruodelo de execuçdo do objeto, que consiste na dertnição de comr.t o cotúrato deyera produzir

os resuUados pretendidos descle o seu início até o seu incen anten to;
.- l)-modelo de geslão do co trdto' que descreve conto a execução do objeto será acompa,hadn e

Jiscalizada pelo órgão ou entitlade,.
g) crilérias de mediçãa e de pagarue ta;
h)Jbn a e criterios de seleção ào fornecedor;
i) estimatitas do valor dq (ot raloÇdo, aconpanhadrts tlos preços utrit.irios teÍeretrciqis, d.I§memóúas de cálculo e dos doatnentr.ts que lhe iiict supor.te, com o.s pctrriuetro, ,rilürdo, poro,

obtenção dos preços e pqra os respecrivàs ct curos, qie,rer"m 
"orrio, a" do"u*àrr, ,riíàa, 

"c lasstficad.o ;
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j ) adequaçã o orç amenÍdria ;,'
com eÍbito, trazendo a exegese regal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de

referência serão abordados na sequência. Vejamos.

2.3.1. Definisãsc quantidade do objeto.
O tctmo de referência e os seus documentos anexos desçrevem o objeto rla contl.atagão,

indicando as informagõcs nocessárias para a contratação.
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Considerando a ausência de dados desarazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste
órgão consultivo, é opoúuno reg;strar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do docurnento.

2.3.2. Condicões de execugiq do objeto ria contratacão.
considerando as peculiaridades do objeto da presente contratâção, visrumbra-se que o

termo de referência prevê o pmzo e as condições da execução contratual, havendo regras claras
para os licitantes.

2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administraúivo.
O prazo de vigência da ata e/ou tlo contrato, previsto no termo de referência. está dc acordo

com as disposições legais que regem o tema.

2.3.4, Dos recursos orcamentários,
o termo de reÍerência não prcviu os r'cursos orçamentários para fazer frente à crespesa

provcniente da contratação. Todavia, depree'de-se dos autos a existência de parecer contábil que
supre a exigência legal.

O termo de

contratação.

l[leI ntrâtâcão e d0 pâsament0.
rol cr'ôncia não prcviu rcgras cspccíticas para o rcccbimcnto do objeto tla

Dessa forma, aplicam-se as reg'as gerais previstas no tópico 22 da rninuta do editar.

2,3.6, Da fiscalizacão da contratação.
Em regra, faz-se necessário que o tiscal da contratação seja um servidor púbtico de

provimento efetivo, a frm de pe.nitir a continuitrade do serviç. púbrico e garantir, em tese, a
maior impessoalidade na fiscaÍização das contrâtagões públicas.

com efcito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento eÍêtivo,
cumprindo as exigências legais e regulamentares.

2.3.7. Da justificâtiva parx à contratacão.
A justiÍicativa constante no termo tle referência é suÍiçiente para demonstrar o intcresss

público da realização da presente contratação.

Dsstarte, como mecanismo de planejamento e organização tro processo d,e contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos cssenciais do documento, veriÍica-se que o Termo de Referência
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornese subsídios claros para que os interessados
possam oÍ'erecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a Execução contratual, com as
ponderações indicadas neste parecer.

2.4. Da pesquisa de precos.
Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório

de pesquisa conÍ'eccio,ado pela seçretaria Municipar interessada, com a metodologia adotada.
Nesse rumo, considetando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suÍicientes as inÍ'ormações

contidas no proccsso.

Avenidâ Govcrnador peúo Vtuiaro parigo! de Souza, 1080 - Cenrro - 857uo-OOo - nor,.«OlaSS:_tãt _,.o]n., ,,
ptocuradoti u«rtapd e»)o.pt.sôr.bt Págin.I 3



Município de Capancma , PII
Procuradoria-Gclal

Adenrâis, cumpte consignar-que a veracitlade das infonnações contidas na pesquisa de preços e
adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela rnunicipalidade é de
responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve obse1ar estritamente
as regras vigentes sobre o tcrrra.

2.5. Da \linura do Editat.
A análise das ninutas de edital e de contrato Í-oi conduzrda à luz da Iegislação aplicável ao

prssente caso, qual seja. a Ler n" 10.520, de 2002, a Lei n" 8.666193, ber.n corno a Lei complesrentar
Federal n" 12312006.

Nesse ponto, frise-se que as minutas do edital e anexos foram corrigidas pela PGM e encontrâm-
se no sistcma, cujo arquivo digital está denomirado como "Edital pregão Elctrônico - yersáo 2.23',.

2.5,1. Da Modalidade da Licitacáo.
No tocantc à escollta tla modalitlade prcgão, r.rs lündamcntos çstão assçntatlos cm dois

fatotcs: (i) a possibilitlatlc jurídiça tlç saractcrização tk-r objeto tla licitaçào como um 6um/se1viç,
comum, llos tcrm,s da Lci n" 10.520, d,ç 20r)2; c (ii) a ncocssidadc dc sc sontratar aquclc que
oÍcrcce o rnenor valor pclo scrviço/bcm, dentro tlos par'âmctlos objotivarncnte fixatlos no processg
tlu licitação.

Ncsse rumo, o Prcgão é rnodaridadc tlc licitação instituida pcla Lci n. r0.520, dç 2002"
rcstrita à conttatação de bctrs e scrviços oomuns, com tlisciplina c procedimentos próprios visantlo
a acelorat o proccsso dc escolha tle Íuturos contratados da Administlação cm hipóteses
detcr-mjnadas e espeoificas, aplicantlo-sc, subsidiariamcnte, as norfilas da Lci n. g.666/1993.

A própria Lci mensionada alhurcs, cm scu art. 1., parágraÍ'o iurico, csclarcce o quc sc tlcvc
cntcndcr por "bcns e serviços conruns,,:

"('onsidarom-rc betts e,sett,içot- cr»nutt,s, para os _/ins c eíeítos Lle,rte u igo, oE.tebs arj.t:;
padrões de clesenpe»ho e quolitlade possamsar objetivanente de/itidos peti e4ital, por
nrcio de especi/icaçties tt,tuois ttct tnetc.crdo".

A doutrina tem lnuito estudado a abrangência da expressão ,,bens e serviços comuns,,,
citem-sc as considcraçõcs do insignc Profcssor Josó dos Santos Carvalho Filho, em sua obra
"Manual dc Direito Adr.. inist.ativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitudc do
tenno "bens e se.iços comuns" permite a adoção do pregào pa[a praticamente todos os bens e
serviços:

"Ptu'u esPecíit:ur tluois os bens e serviços co\luus, e tlia»te da prettisiut legul de ato
regulonteutor, ./bi expellido o l)ecreto n" 3.555, tle g.g.2AAA. No arcxo, urle hú oe nero\,tio, pode cottslalor-.Íe quc prulicdnel)te locLt,ç os herrs e ,seI,iç:os Jórunt
cortsideraclos connts; poucos, na rertlatlc, cslru'do fbrtt clu reluçào, o rlue sigrilicci t1r" o
ptegão será adotudo em growle escala,,.

Logo, om virtutlc tlo objcto prctcntlitlo pola Administração, c1lnÍorme tlcscritg no1'cmro
de rçtbrê[sia, c consid{]rando a çxistôncia dc um melsado vasto, diversificado o capaz de
idcntiÍicar amplamcntc as cspccificaçõcs usuais clestc objeto, inÍcre-sc a rcgularidade cla atloçàg
do prcgão somo modalidadc desta licitação.

2.5.2. Do Formato da l,icitação.
Cousiderando-sc quc o prcscl'rte certanre adotou o Íormato elctrônico c tentlo cm vista quc

a rcgra é justamc,tc cssa, *ão há outras corsiclcrações a scrcm apontadas ncsta rubrica.

2.5.3. Do critério de julgamento,
O oritério de julgamento da licitagão tleve ser o menor preço por lote.
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2.5.4. Da adocão do Sistema de Registro de preços.

No caso vertente, o tenno de referência indica a adoção do sistema de registro de preços.
O caso é mesmo de adoção do SRP. Vejarnos.

A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei ne g.666, de 1993:

ArL 15. Ás conpras, sempre que possível, deverão:
(...) II - ser processadas att ayés de sisÍema de regi.stt o de preços;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto re
7.892/13, que estabeleoe as hipóteses de contralação suscetíveis dç ssrem processadas por esta
sistemátiíia. É o que estabeleoo o art. 3!:

Arl. 3! 0 Sistema de Registro de Preços poderti ser adotado nas segui tes hípóleses:
I - quando, pelus eoraeteríslioús do bctt ou sen'iço, hout er neeessidode de iontratações

írequentes;
lI - quando Jõr conve iente a aquísiÇdo de bun com previsdo tle eulregas parceladas ou

coúrataçdo de seryíços renrunerados por unidade de medidtl ou em regime de larefq;
lll - quando for convenienle o aquisiçdo de bens ou a contralação de servilos prp

ate dime to o mais de um órgão ou eúidade, ou a programas de governo; ou
lV- Ennda, pelonalutezo do objeÍo, nãafor possivel definir preliqute te a queúilativo

a ser demandado pela Administraçdo.

Neste prisma, vçrifiÇa-§e qltç o prçsçntç Br:oÇçdimçn1g liçltâtório atqnde a0§ rçquisita§
legais para a adoção do SRP, notadamentc o incisos I a IV supramencionad.os.

2,5.5. Dos requisitos de habilitacão,
A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, .l3 e 11.i4 esrá adequada ao objeto

da contratâgão .

2,5,6. Dos demris tópicos do edital e seus anexos.
No mais, veriÍica-se que íoram pÍe€nchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n"

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu art. 40.

2.6, Da minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao e«lital, visto que prcveem âs

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8-666, de 1993, conforme modelo colfecciolad,o pela
PGM.

2.7. Recomendacões.

urge esclarccer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informaçôes
e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados
envolvidos.

Neste ponto, convém chamat atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de
ato de inrprobidade administrativa, nos termos da Lei rf 8.429, de 1992, bem como em clesrespeito à
Lei de Responsabilidade Fiscal.
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3. CONCLIISÂO:
Diante do cxposto, rnanifesta-se favoravelmente ao

Caminho do

de Capancma, Estado do Paraná - Cidade da Rorlovia Ecológica - Estrada parque

ono, ao(s) I 0 dia(s) do lnês de agôsto de 2023.
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